
 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa 

 

PORTARIA Nº. 003/DEIP/2015 

Dispõe sobre a convocação de Oficiais e 
Praças para apresentação perante a Junta 
Médica Militar Central de Saúde - JPMCS como 
requisito para ingresso nos respectivos Cursos 
de Habilitações e Aperfeiçoamento da Polícia 
Militar do Estado do Tocantins. 
 

O CORONEL QOPM COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 10 da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 e com base nas 
Normas para o Planejamento e Conduta do Ensino na PMTO em vigor, 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONVOCAR os Oficiais QOA nominados no anexo I para 
comparecer as JPMCS’s conforme cronograma descrito no Anexo III com a finalidade 
de serem submetidos à inspeção de saúde, em cumprimento as normas de ensino 
vigentes na corporação, para ingresso no Curso Especial de Habilitação de Oficiais da 
Administração – CEHOA/2015. 

 
Art. 2º - CONVOCAR as Praças nas graduações de ST’s, Sgt’s e Cabos 

nominados no anexo II para comparecer as JPMCS’s conforme cronograma descrito 
no Anexo IV e V com a finalidade de serem submetidos à inspeção de saúde, em 
cumprimento as normas de ensino vigentes na corporação, para ingresso nos Cursos 
de Aperfeiçoamento de Sargentos - CAS/2015 e Curso de Habilitação de Sargentos – 
CHS/2015. 

Art. 3º - Os Comandantes de OPM, coordenarão os deslocamentos das 
Praças, de forma a não trazer prejuízos às escalas de serviços. 

 
Art.4º - Todas as divulgações pertinentes aos cursos serão 

disponibilizadas no Site da Policia Militar do Tocantins no link WWW.pm.to.gov.br  
 
Art. 5º - Publique-se em Boletim Geral; 

Art. 6º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data. 

Quartel do Comando Geral em Palmas -TO, 20 de Fevereiro de 2015 

  

GLAUBER DE OLIVEIRA SANTOS – CEL QOPM 
COMANDANTE GERAL DA PMTO 

http://www.pm.to.gov.br/
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